
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
ATO DO PRESIDENTE 

 
DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3.690 DE 10 DE MARÇO DE 2016 

 
REFERENDA A DELIBERAÇÃO SES-RJ/COSEMS- 
RJ Nº 23, DE 18/02/2016, QUE PACTUA 
A CRIAÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA 
OS MUNICÍPIOS QUE REALIZAREM 
AÇÕES DE MOBILIZAÇÃO PARA O COMBATE 
AO AEDES AEGYPTI, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no 
uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o Parágrafo Único, do art. 9º, da Deliberação CIB-RJ nº 1.481, de 
08 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a prerrogativa do Presidente 
da CIB/RJ, em exercício, e do Presidente do COSEMS-RJ, de 
deliberarem, conjuntamente, as pactuações “ad referendum” da 
CIB/RJ, nos casos de urgência comprovada e relevante interesse, mediante 
ratificação do colegiado na primeira reunião seguinte; 
- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 29 de julho de 2014, que aprova as 
diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em 
Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras 
providências; 
- a Deliberação CIB-RJ nº 2.201, de 09 de maio de 2013, que aprova 
as ações de prevenção e controle da dengue, no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro; 
- o impacto das epidemias de dengue nos indicadores de morbimortalidade 
no estado do Rio de Janeiro; 
- a Portaria Ministerial nº 1.813, de 11 de novembro de 2015, que 
declara a situação da Microcefalia com uma Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional; 
- a necessidade do planejamento de ações integradas e intersetoriais 
visando o combate e controle do mosquito Aedes aegypti, transmissor 
da dengue, chikungunya e zika vírus; e 
- a pactuação realizada na 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores 
Bipartite ocorrida em 10 de março de 2016, 
 
DELIBERA: 
Art. 1º - Referendar a Deliberação SES-RJ/COSEMS-RJ nº 23, de 
18/02/2016, que pactua à criação de incentivo financeiro para os municípios 
que comprovarem a realização de ações de mobilização da 
população no Dia Estadual de Prevenção contra ao Aedes Aegypti, 
estabelecido pela Secretaria de Estado de Saúde para o dia 
05/03/2016, sendo definidas as seguintes diretrizes: 
 
1 - Cabe às Secretarias Municipais de Saúde: 
 
I - promover em seus territórios ações de mobilização da população, 
voltadas para redução de criadouros do Aedes aegypti e Aedes albopictus, 
na data estabelecida no art. 1º, devendo abranger toda a 
área urbana do município. 



 
a) As ações deverão contar com a participação de outras secretarias 
municipais, de organizações populares, empresas privadas e população 
em geral. 
 
b) As ações deverão estar voltadas para eliminar criadouros com focos 
ou que possam acumular água, nas residências, escolas, terrenos 
baldios, praças, indústrias, canteiros de obras, entre outros espaços, 
de forma que possam ser contabilizadas tanto as visitas que forem 
realizadas, quanto o número de criadouros eliminados mecanicamente. 
 
II - apresentar relatórios descritivos com, no máximo, três laudas, a 
título de comprovação das ações realizadas, como citado no art. 2º e 
seus respectivos parágrafos, que deverá ser encaminhado por ofício à 
Subsecretaria de Vigilância em Saúde até o quinto dia útil da semana 
seguinte à data do evento. 
 
2. Cabe à Secretaria de Estado de Saúde: 
 
I - avaliar os relatórios das ações realizadas e decidir se contemplaram 
o item 1 do art. 2º desta Deliberação. 
 
II - repassar recursos financeiros, em parcela única, para os municípios 
que forem avaliados como tendo cumprido a proposta do item 1 
do art. 2º, conforme Anexo desta Deliberação. 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2016 
 

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR 
Presidente 
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